
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR-PRESIDENTE 
E DEMAIS l\tiEMBROS DA CORTE ESPECIAL DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAI\t1BUCO 

"Não /ui maior crime comra os interes.1es pliblicos 
do que ser indu/geme.\ com aqueles que os \'iolam". 

O PROCURAO( >R-GERAL DE JUSTIÇA. no 
cxcrcu:io Ja!. atnbm~·Ocs LfUe lhe conferem o an. 67. 
§ 2", InCISO rn. da Constituição Estadual c o ar(. 10, 
1ndso li, da Lei Compkmcntar Estat.lualn" I 2/94, e à 
vista do que dispõe o art. 91, inc1so IV. "a". ·'m" c "q'', 
da Constnuiçllo tio E-;tatlo. vem. respeitosamente 

REPRESENTAR 

a esse Egrégio Tribun.11. para que solicite ao se
nhor Governador do E~t<tdo. a 

DECRETAÇÃO DE INT ERVENÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE AUR EU E Lll\ IA. 

pelos fatos c lllntl ~m1entos Jurfúlcos a segmr ex
po~w~. 

1 - DOS FATOS 

Aos 16 d~: ahnl de 2000. o Tnhunal de Comas. 
à unan1m1dadé. em s~saoon.h nária, considerando as 
megularidaúes detectada:-. pelos técnil:os do Tribunal 
de Contas do Estatlo na Prefeitura Municipal de Abreu 
c Lima, no cxercfcio Jc 19lJ8. resolveu cru.:anunhar o 
Procedmwnto de Destaque n" 0001509-0, relaú v o aos 
Processos de Pn!sLaçflo tlc Comas (TC n" 990 1584-5) 
c de denúncia lProc. TC n" 9!>00R71-7) 9904352-0, 
scnl.lo relator o Conselheiro Scvenno Ot;\vio Raposo, 
que versam sohrc a análise das contas c tlenúncia for
mulaJa ao TCEcontra o Chefe do Mumcfp10 de Ahreu 
e Luna. JERÔNIMO GAOELHA DE ALBUQUER
QUE NETO, ao Mnusléno Puhhco, para as devidas 
prov1dl:nc1Us. 

()cgundo Rcl.llúno elaborado pela E4uipe Tél.:ni
ca do Tribunal de Contas. Gcanc Paiva Barhosa da 
S1lva. Will Ferrc1ra LacérJa. Y1rgín1a Mater. R M. 
Souto Maior, Franc1sco José Gommhn Rosa. Hailwn 
Jos~ Falcão Bctcrra c Carlos &luarJo Alves Figuer
rôa. o Chefe tio Exc~utivo Municípal. krõnimo Ga-
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(Cardeal Riche/ieu, in Teçfamen/o Polítit·o) 

Jdha de Albuquerque Neto. no' ,lJlos de 191J7 e 1998. 
hllmologou processos de hcllaçütJ lraudulemos, dis
pensou. indcvitlamcnte, processo hcnmóno. cnvulvcn
tlo ctmtrallJS de clevatlos valores e. de lorma n.!llera
da, realizou doaçf\cs com desvw de llnalidade, rerin
tlo o~ pri ncfplllS da i mpcssoalitlntle, lcgaJitlatlc. mo
ralldaJe 1.! c llciêncw. 

FUAUDES El\1 PROCESSOS DE LICITAÇÃO 

O Chefe do Exél.Utivo Munu.:ip;;J tle Abreu .:: 
Lima. no:. ano\ de 1997 é I 988. homolol!ou proce\
sos licit.lt(lnos. clahuritdu:-. pela Cmmssão Pcnnancn
te de L1c11açào compll\ta por IVAN PESSOA DA SIL
VA. GILDO FÉLIX DA COSTA. SUZA..'\lA ADEL
MA VITAL DE SOUZA SOBRINHA, para CXé~u
ção ué ohra.s pühl k.a.s. senti o vencedoras crupré~Hl> 4ue 
não po~'>Uiam capacitação técmca para tat\ :-.crviços. 
por se tratar de duas mu:rocmprésas c cmco fumas 
indi\:ldtral,. Sélll rcg1stro no CREA. ém.:untrando-se. 
asstm. impossihlllladas de excwtarem tal serviço. sob 
pcna de tnlnngir-sc tl art. 30.tncisos I c 11 c§ I a. I da 
Lél 8666/91. 

Valt: rl.!s:.altar, t.le confun111dadc com os tlocumen
tos de lls. X70/H7 I c 883 tio Volume VI (Proc. TC 
0001 509-0), que as empresas de Hélio Tavares tia 
Silva Jtínltlr- Heta Construções, José Ricardo de Fa
ria~ - Faria:. Ctlll~truçõcs. LG Belém - ME. ArHcro 
Al\'eS d~.: Mede1ros Furtado - ME. Gcnésia Correia 
Gaston- Empreuc1ra Corre1a. A<ívto Gomes dos San
tos. Ruhem Rodngue:-. de Ohvcira - Emprcncira Ro
dngues c Scvcnna Tavares tios Santo~ não têm rc
~istro no C REA, tendo todas ela.' executado sen i
ços de nhrao; públic~as. 

Das oito empresas cilada!>, sete delas fora m 
con.<;tituída o; loj!O a pós :.as eleições de 1996. A em

presa dt' Hélro Tavares da Srlva Júnior foi aberta em 
23/11/')6 (lh R88); ,, tlc Jost! R1cartlo ue Farias em 



18/11/96 (lls. 890); a de Luci neLe Guedes Belém em 
28/J 1/96 (lls. 892); a de Antero Alves de Medeiros 
em 3/12/96 (11s. 894); ade Genésia Correia Gaston em 
4/12/96 (Os. 897); a de Flávio Gomes dos Santos em 
16/1 0196 (fls. 899 e alteração do objeto da empresa, em 
1517197, lls. 900) c a de Severina Tavares dos Santos 
em 12/11 /96 (fls. 907) - Proc. TC nn 0001 509-0. 

Também não possuem as empresas referidas 
matrícula no INSS (tls. 927 e 939), matrícula t!ssa 
necessária para •·ealização de obras de construção 
civil, além de possuírem sedes incompatíveis com 
o volume de dinheiro moYimentado, fls. 511/517, 
não sendo localizada a emprt!sa de Severina Ta va
res dos Santos. 

Por fim, através da Lei Municipal D
0 3<U/97, 

de iniciativa do iniciado, concederam-se Anistia e 
lsenção Fiscal às empresas de construção civil que 
prestaumservi~os ao Município (doc. de fls. 492 e 
508, do Proc. T C n° 1509-0). 

Tais fatos representam veementes indícios tle que 
os Processos Licitatórios foram fraudados. visando a 
beneftciar as empresas referiuas, ferindo-se dessa ma
neira. o caráter competitivo da Licitaçao. Assim, con
forme Licitação PúbliCil, modalidade Carta-Convite, n" 
30/98, para pavimemação em paralelepípedos granfl.i
cos da Rua Rosa Pereira da Cruz (trecho entre o Con1. 
Hab. Fábio Cmreia atl': a sua 32 Travessa), indumdo 
as 1", 2" c 3" travessas. local1zatlas no Bairro do Des
terro, roi vencedor o licitante Flávio Gomes dos San
tos- Empreiteira Gomes (lls. 624/MR uo Proc. TC n" 
0001509-0). 

A Licitação. no valor de R$ 130.550,00, violou 
os urts: 6°, IX; 7u § zo. I e li e 40 § 2°, I e fi (projeto 
insuúciemc e c1rçamemo sem preços unitários !total 
da administração). 29, UI c IV (ausência uc prova ue 
regularitladc fiscal federal c de encargos sociais); 30, 
I I! li c parágrafo 1 ". [ (aus~ncia de responsável técni
co c comprovação Je aptiüão pdo CREA): art. 40, 11 
(omissão do regime de execução Jo contnuo). X (au
sência de critério de accitabilicladc dos preços unitá
rios (global): XI (ausêncw de cruério de reajuste) c 
43. IV c 48, 11 (superfatura:rnelllo de preços). 

De conformidade com o documento de n~. 660, 
participaram do cc•·taml' além de FláYio Goml's 
dos Santos, Gcnésia Correia Gaston e Rubem Ro· 
drigues de Oliveira. 

Ainda na Licitação, moüalid.ade Carta-Convite. n" 
056/97, pan1 construção de um CC!lltrO EduC'JCional e 
Comunitário - CSCON, no Bairro tla Boa Esperança. 

foi vencedor o licitante Rubem Rodrigues de Oliveira. 
A Licitação, no valor de R$ 936.945,00, violou 

os arts. 6°; lX; 7° § 2°. I e li e 40. § 2°. 1 e II (Projeto 
insuticicmc c orçamento sem preços uni tários (total 
da admi nistração); 23, 1 c§ 5° (adoção de modalidade 
convite para uma Ucitação que deveria adotar a mo
dalidaüe Tomada de Preços, cujo o limite foi extrapo
lado em 700%); 29. m e TV (ausência de prova de 
regularidade fiscal federal e tle encargos sociais): 30. 
incisos I c H c§ 1 ", I (ausência de responsável técnico 
c comprovação de aptidão pelo CREA); 40. 11 (OUllS

são l.lo regime tle execução do contrato); X (ausência 
de c: ri téri o de acei t.abil idade dos preços uni táli os (glo
bal); Xl (ausência de critério de reajuste); XIV. "c'' 
(ausência de critério de aluall~.:ação fi nanceira) t.: 43, 
TV e 48. U (supcrraturamento de preços). 

De conformidade com o documento de ns. 791, 
participaram do processo licitat1ÍI'Ío, além de Ru
h~m Rodrigues de Oliveu·a, José Rica•·do de Fari
as c Hélio Tava1·es da Silvê! Júnior (documentos 
constantes do Proc. TC n° 1509-0). 

DlSPENSA INDEVIDA DE 
PROCESSO LICITA TÓRIO 

Aos 2 de j<u1eiro de 1997. o Ch~:fe do Executivo 
Municipal tlc Abreu e Lima celebrou contrato de prcs
Lação de servtço com a empresa wdiVIdual de FLÁ
VIO GOMES DOS SANTOS, com a tinahdadc de 
prestação de serviços e locação de mão-dc-ohra, C!í

pcciJicameme para a admirlio;tração dos servil,:os de 
transporte das <U'cas, de saúde c educação. bem como 
fornecimento uc mão-Je-obn1 especializada para vi
gllâm:ta patrilllOJHal (vigia) e motorista, havendo ois
pensa de Licnação. c.;om tundamcmo no arL 24. IV da 
Le1 8666/93. ante o cstado de calamidade púhllca. 
rormalit.adl1 através uo Decrclo Municipal n"'OOl/97. 

O primeiro conh·ê!tO, ~,;om praw Jc 90 (nClvcma) 
dias. a partir dc 2/4/97, no valor dt R$ 180.000,00, 
for ohjL"tO dos Termos AditiYOS n° 2/97, por 111éUS 3 
(três) mcses. a partir de 10/06/97, no mesmo valor de 
R$ JXO.OOO,OO; n° 3/97, por mms 39 (trinta o nove) 
mtscs, contados a parLir tle 8/10/97, no mesmo valor 
tle R$ 180.000,00 e do Termo Aditivo no 4/98. no 
valor de R$ 806.590,00, manl.idas as demais cláusu
la c condições tlo contrato origimU'io. 

Ocorn.;: tjtte a dispensa ~ Ilegal porque. aJém uc 
fundamentar-se em Dec:relo Municipal de Estado de 
Calamidade Púhlica sem homologa!fãO do Governa-
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dor do E<>tado, nos termos tio an. 12 do Decreto 895. 
de 16/R/93, o objeto tios c.:ontr:uos nominados não tem 
relação com a motivação tlo Decrctt) d~.: Calamit1at1c 
Pública e, ainda que houvesse emergência ou caJami
t.ladc, o pnlzo máximo de duração tltl c.:ontraio ~cria 
tle !80 (cenLO c oitenta) Jias c, no caso, o contrato 
estendeu-se por tlldo o mandato do prefcilO. Além do 
mais, quando do pnmdro contrato f1rmado. aos 2/l/ 
97. a empresa não Lin.ha por ohjeto serviços de vigi
lâncta patrimonial. pois tal alteração do uhjeto do 
contrato só ocorreu em 1517/97. Por lim. dado aos 
valores envolvidos no contrato, o proccdtmcnwlici
latório dcvena ser na mndalidaue Concorrência. 

DESVIO DE RENDAS PÚ8LICAS 
EMPUOVErro ALHEIO 

(DOAÇÕES COM DESVIO DE FINALIDA DE) 

O 01cli! dnExeculivo Muntcipal de At'lrcu c Ltma. 
no período de I 0/l /98 a 10/12/98, aulorizou doações. 
através ue alósinaturas de empenhos diversos. no mon
tante correspondente a 7% da Despesa Geral Rea
lizada do Município. no quantitativo de R$ 
855.445,50. 

Scgunuo os uocwllcl\los cm anexo. cmhora ns pro
jetos e respectivos valores para doaçocs ~.:onstem do 
Orçamento Municipal aprovado. al~lll uos mesmo), 
projetos previrem cauastro dos futuros heneliciauus c 
de awmpanhamcntu dos mesmos para verílicação das 
condições ue necessidade. tal não 101 cumpndo. 

O Chefe do Executivo Municipal nomeou os li-· 
lhos FÁBIO ADRIANOCAVALCANTTGADELHA 
DE ALB UQVERQUE para o cargo sccret(trio de Pla
nejamemo. Finanças e Allministração tio Município 
l1c Ahn.:u e Lima c CLÁUDIA ADRIANA GADE
LHA DE ALBUQUERQUE para o cargo uc sccrelií
ria de Ação Sot:ial uo MUJlieípio de Ahreu e Lima e, 
nessa qualidade, subscreveram a maior parte dos re
querimentos individualit.ados th.: munfcipcs que eram 
encammhados ao Chefe Jo Executivo Mumcipal tle 
Ahrcu c Ltma para autorizar as doaçilcs, incxisttndo 
tttH'tlt!Uer critério de escolha du bcncficiauo. De con
creto, o cadaslro que foi clahoratlo pelo Município 
exigia, tão-só, nome c cmlercçn; identidade c CPF: 
data UC nascimento; Série escolar: Lftulo dc eldlt>r. lona 
c secção c listagem uc todos os bens doados ao muní
cipe, tls. 484/491, do Volume m do Proc. TC u" 
0001509-0 (Destaque) 

O critério adotado é ilegal, por não obedecer aos 
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arts. 23 c 24 da Lei 8742, de 7/12/93. c por fcnr c1 
prindpio Lia impcssoalidauc: 

O Chcre do Exc~.:ulivo Munh.:ipal, conlanuo com 
a colaboração dol> li lhos, ao efetuar doações em nu
merário. conforme relação de hcncficlários con:-.tan
tcs às lls. 5-+4/545 c documentos de tls. 22 a !92; do
ações em objetos, confom1c provam as aquistções de 
lls. 545/546 c documentos de lls. I 93 a 269; doaçõe!> 
para o Prnjcto Saúde para Todos, conforme aquisi
ções llc 11s. 546 c uncumcnLos de lls. 270 a 335: doa
ções para o Projeto Ctdade Musical, conforme ayui
Myões de lls. 547 C documentos de lls. 336 a 365: 
doações para o Projeto Auxflio Funerário. conrorrne 
aquisições Jc ils. 547 e tloc.:umcmos oe Ih. 366 a 393: 
doações J1ara o Projeto da Qualidade de Vida, C()nfor
mc aquis.1çõcs de lls. 548 e Jocumentos de lls. 394 n 
-WO; doações paru o ProjelO Contrihuição para oDes
porto Amauor, confom1e ayuisiçf1cs tl.e ns. 548 c tlo
tumentos t.k nló. 441 a 462, documentos citados nos 
Volume~> T. li e lii do Proc. TC 11° 000!509-0 (Desta
que). c doaçõc~ rcterenlcs 11 matcriai:. de construção, 
de acoruo com os doc.:umenros de lls. 9.+4/999. Jo 
Volume V L do Proc. TC n" 0001509-0 (Destaque). sem 
qualquer c:ntério ue escolha dos beneficiários, além 
ue constar tio cadastro a exigêm:i<t de declarar o nú
mero do títulnllc clcllor, dernoustra que, violando t.lts
simulauanH.!ntc a lei. contando com a c.:olaboração dos 
filhos na Secretaria de Planejamento. Finanças c Ad
ministraçãtt c Secretaria de Açlio Social, com a finali 
uauc de manter-se no poder. Jesvwu. tndevidamenl\.:. 
rendas púhlicél') em proveito alheio. 

2. Oló autos do Procedimcntll ue Destaque trazem 
provas. JocumcntaJ c testemunhal. irrefutáveh. Após 
minucioso trahalho de análise, os técnicos do Trihu
nal d~.: Comas retro-referidos. provam que, ao arrepto 
das pautas ordinári;ts tle gerência da coisa púhlica, o 
Cl1clc do Executivo tlc Abreu c Lima alentou contra 
us princípios constitucionais da legalidade, d<l im
pcssoalüJadc., da moralidade e da eficiência. des
cumprindo prccetlos constitucionais e legais na ad
rninbtração un Mun icfpio. 

3. Essas condusões. acolhidas pela Procurauoria
Gt:ral (k Justiça. atL:stam a prática de fatos que. ne
gando vigência; à Consti tuição~..: às Leis, \'ão llesde o 
descumprimento às normas lcgrus ue licitação- frau
des caractcrizatloras de ilícitos penais c civis-. a des
vio de rendas públicas em provei to alheio c ilt'>Uhnus-



s;'lo as normas de execução orçamentária. linancetra ê 

contábil. até o descontrole mesmo sobre os bens e ren
das do Município. 

4. Enfim, a gestão do Chefe do Executivo do Mu
mcfpio de Ahreu c Lima tcsll fica o desprezo e o dc~
rcspcllo às Cousti lU!Çõcs, Federal c EMadual, c, ato 
C<lntínuo. às leis e atos nom1a1tvos interiores. em es
pecial às Le1s Fcderrus n" 4120/64 c 8666/93. 

5. Por importante, deve ser wlllunicado a essa 
Corte que. com base em peças Informativas encamt
nhadas nos termos do art. 40 do Código de Proces~o 
Penal. o Ministério P(lhllco. por sua Procuradoria ue 
Jusuça em Maténa Cnrn1naJ, aprc:-clllou denúncia
..:rime, com base no art. 1°, inc. I do Decreto Lei 201/ 
67 c/c os am. 89 e 80 da Lei H666/91, requerendo, 
mclusive, lJ prisão prevcnuva ou o ara:.tamenltl do 
Ex mo. Sr Chefe do Executivo, Jcrilnuno Gadelha de 
Alhuqucrque Neto, v1sando il rcsponsahllit.ação indi
vidual dc:.:,c último. 

n- DOS FUNDAMENTOS .J URÍDICOS 

6. A clicieme awaçãn dos audnurcs das contas pú
hhca~ do Tribunal úe Contas dn Estado, d•'· d~.: ma
neira nova c Hgora llllcgrada, efetividade an pensa
mento do Con!>tituintc de 1988.ljuc- ~:o mo hem assi
nala Elluanlo Loho Botelho Gualaui. em t(.:!.C para 
concurso de titular Ja l:adctra de D1re1Lo Admlllislra
llvo da Faculdade de Dircllo da Unh·cNdade dt: São 
Paulo. 19!JO tornou funcionalmente ativa a n~call
nção cmu.íhil. finant.clra lln,amt. 1tar1J. c patnn!Onl
<11 da Admimstração. podendo ela cfl'tivar-sc a priu
ri, concomitant.amcntc ou a pustcriori (llplld Enri
que Ra:anlo Lcwanllowski, in Prcssupo:;tos Materiais 
c Formms da Intervenção. no Fcueralno BnLo;il. edit. 
RT. 1994). 

7. De sorte que. inohservados L'S pnndpios Cl'lls
titucionais da legalidade. 1mpc~soa.hdac.lc. moralilla
dc c l!!íciência. rc:.ta autorwtda a rcwrrênd.1 dos ôr
g..íos rcsponsávcts pelo seu LlcscncadcamcnLO à mcJI

d .. extrema da mLCrvcnção, sem prc1uízo Jas <.lcma1<. 
cominações prevista-; na lei. 

8. Colcnda Corw Espcd ai. a conl.lma polftícn-ad
minlstnniva do gcswr Jo Mun1dpio. ao inohservar o~ 
princípios e pn::ccJtos con:.titucinn<Jil> c legai), retro-

mencionados. preenche os pr~s:.upostos matcrirus da 
mtcrn:nção e obnga o Estado. por requisição JUdl
ctal. a restabelecer. med1ante tlccrcto tntcrvcnuvo. a 
normalidade, o Estado de Din.:tto Demo~.:rático. 

9. A:.!'lim é a t.Hsc.:ip li na à Carla Lia Rcr>ública. em 
seu art. 35. inciso rv. quando displlc que, verbis: 

"Art. 35?{iÉsta4o não inleniráen~$~us 
numictpiiJsJ ilem a Unillo tiOS Mtt'iticip;; 
ns localijitf.os =em TerritórítJ Federal.' ex-· 
ceio qtral}â_:bt 

:!: •. 
........ •••• , • •• • 4. • (••••1>: .... . •••••• ···~··"•· ···· ............. ,._ .. .;· • • _ 

N·" () 1j:i1J.unal de }rJStifa der pro vitlf(!ÍI.· 
t(J à.r~pr~féntaçiitJ pa ra(tsse-guru'rtt e/r 
.ief~:~twtJ.iíf~,, pr.in r,fp{il~ : .intfif~~iif'nrt 
Cáil$tii~sf..'4!VE.~;tailuttfpú pàtápn1~(t.r a 
exed!?~~i'é. TJ'J; dl/'6rticÍn ou di/detístJO. 
judkilii. :··· · ... ,., .. 

I O. Completando o texto JaCarta Magna.. a Cons
tituição E.stadual indica quai'i 11-; prindpios que.lll(J
h-.crval.los ou contrariados. en\eJ.triam cnérg1ca rea
~ão \:1 m a<.lccrcta~ão da mt:<.hda ~x~cp~..tonal, di:.pon
do, cnt seu art. <.) 1: 

1'Ari;'9.f.~P.'R·\#dó não íntetvirátimseits·· 
numii:ípífMt~xcêto tpllmdo: 
I - mm ssi.r,·~. ·: · 
11· omissts 
11/ - omi.fs{f 
J V- o fribrma!de Ju.sti('a dt: r pro\•imenw 
à repres{!,ruaç{J.o pam a.m:gurttr a e:ce
cuçiio del r4.ou ato 1wmwtiva, de ordem 

011 de áef;/s_<io judiâtJI, bt'm tomo t~ oh
senlà(Íc[ti::f!q~:>egtúnJes prim:fpio,o;: . 
• # :. :; • ~# ~~ r~:~~~f~:~~:i:~~;:::;·.~ ~i·~~~ •• ;..... • ......... ~ ~· ; •• ·: ... : · : · 

t.O forma r~p#blíra11a, represent(itíWt e 
dtuuocráriêá; 

mJ úwmiss_iio às nonntM t'Oil.witrwiotulis 
e li•gaiS.tk. elabtJraçiio e exew çiio dos 
leis tio plqrio ''plllr((ll)l{(l/, daç cltretrizes 
orcamenfâfia,Ç tuwai.\ e do (Jrçametrto, . 
bm1 c~/nô,:'·de.jiscaliuu;iio fimmcei_ra, 
ct~l,tiió,{.l/jfif'fàt!i.cwtária; · ' , 
q) ob,edt4i..i~'fl!W;tigislnçt"io f edemt,rm es;. , 
tatiuat'H(i)$W"i .. 

: .: · \~:·: 
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li A doutnna e-.pcnaliLada c rcitcradP:, prct.:c
Jcntes do STF tADIN '336. de 2-+.lJ.lJO. RTJ l '37/460: 
ADTN 614, de 10 2.94. DJ 14.10.94; ADIN 1000; RE 
n" I 32.747-2. uc 17.6.lJ2). tem a1irmatlo que. cm ca
sos como o ora étprcsent.nJo. cahc, unit.:amcntc ao Tri

hunaJ de Justiça. ora provocado por 4llt'Dl tem atri

huição para tanto. dccidtr. sobre a procedê neta dare

presentação. c rcqutsttar. se pro\'l(ia ela. a uccn:tação 

da mtervençih>. 

12. Desnecessário referir a urgênda do processa
mento da presente n:prcsemaçãu. pena de. n:tardatla 

a dccisão.tomar-l>c ciJ soctalmcmc tndicaz c um (.on

trihuto à impuntdadt L' à má gestão dos recursos pú
hlicns. mesmo porque em 11nal de gesL.lo c com pt)SSI

htltuaue de uma redeiçào. 

13. Rc;tllrmc-M! que. in CO.Ill. dthidas não podem 

'>llh<.ísur quanto ao fato de que .t conduta tLI Chcft: do 

Executivo de Tracunhucm deixa d1.. ohscr\';tr os n .·tro

lllctH.:ionados principio'>. escnlbtJm. pclt• Consutuin
IC Estadual Jo.: 19!\9. Prtndpto:. expressos c implki
to:.. rn;,111damentos nuLiearec- t.lo nosso Will:lll.tJUríui
co. que. nas palavr<l~ uc Au~rustin GorJi llo. exige que 

tanto la ley com o cl a cto adminbtra th o rcsp cten 

sus limites y además ten~an s u mismo cuntenido s i 

m esma dirección , t•ealit:cn s u m eo;m o C'>pir itu (tn 

lntrot.lucción as Dcrcdlll Aúnuntstrauvn. 2" eú .. 
Ant:h:do-Perrot. 19M. p.p 176 c 177l c. cuja inoh
~cn âncw, fn:-.c-se. alenta. inclusi\'e. lolllra o regime 
dcmocrállco. 4uc está ~t.-;scntado no ahccrt.:c Ut) res

pclln à lei, plinctp.tlmcntc por aqudes yuc supcrin
tcndem o patnmilllio da coleli\'illauc 

14. Adernai 'S. como ponlilica o Pro f Lcwandowski. 

em lap1dar liçãn,quc 'i\! aplica igualmente a mur.id
rit>: "caso um Estadu-memhro ou o Dh.tl'ito 1<\ ·dc

n •l. clll s ua prá tica política concr eta, dê g uarida a 

um :.istem a de prh ilégios, prnm ovcndu a iniqüi

dade social, a inda quc atue sub a é~idc do regime 
democrático. den ~ofrer intern:nçãu rederal, com o 

corretivo de uma patologia io.o,tituciunal...' '. 
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15. Egrégia C 1rtc f\pcct:tl. é desnl.!cessálio nw

c,tr que o afastamento provisório do titular dtl Po

Ut'r Exl.!cuuvo, pnuct r•tl me me por tt.:r stdo reeleito no 
último plcllo. é indtspcnsável para dar wmprimcnto 
aus oh,iett\'(1'\ dcso;e ato políuco de caráter except.:to
nal c de pur .. wnvenil:nda admtmstratin. suhordina
do, ora. apt.'nas a um tntere:o.sl.! pilhlko: rc.:staurar/pre
.servar <~ rcgulandaúc da admimstração munic.:tpal de 
Ahreu c Lima. 

I 6. Rcssaltc-se, por opnrlnllo. que as causas, os 
IH C\supo'>tos materiaL., d n inten •tmçào ora apon 

tado,, nu ~eja. (lS .ttw. 1 h!)! a h. i legítimos c d<annsos Jl 

Ecíno pr· ttcado:. pcll Chctc d( Ext.:cnti\ 1 :-.Juniupal 
c ateMalll•'i pela Corte de Contas não .:ompnrtam 
nenhuma providt:ncia a dminist rati va de-;se 'Jrihu

nal tlc Justiça para r·ctmn-ê-las, ratão pdaqual estt.' 
llll!àll do Mtnblérto Pühltco requer. de IL1go. seja o 
pt-c.';entc proce~so encaminhad11 diretamente à d is
trihui\'ão, contnrmc prl.!vtsto no Rt.'gimcnll Interno 
Je,se Tnhunal. 

•\sstm cxpo:.tol! tcnuo em vtsta quê a tlllct vt·nção 
do E:-.tado tlll Muntcipio. como metltua de tarüter ex

ccpctonal é J.c pura eonvcniéncia admtnlstrattva, )ll
hnrui na-se. apenas. ao i ntl.!ro.:ssc plihlico. o 1\ I inis lé
rin J>úhlil.:o d o Estado de P er·namhuco. por seu Pro
ntrador-Geral de J ustu,.t. ftrmc no ~rt. 9 1. incbo IV, 

letra ' "a'', " m" c " q", r~..prcscnra a esst. E. Tnhuu ti 
de Jusuça. a llrn Lh.: qm:. processada e pro\ ida esta 

nu'> tcnnos dos <trls. 14ti a 151, de) R JT.J (Res. 8-'/ 
IJS), t.iignc-M: Vo~sa Excelência de Stlltcttar, no:-. ter
mo~ do § 2u, do a rt. 91 da Constitui\'ãu E, tadua l, 

ao w nhor Gm ernador do Est..do, a decretação c 
execUf\ÜO da intervenção n o l\lunid pin de Ahreu e 

Lima. 
Termos em qu~:, com os documc.:ntns an~:xns. 
P. ddcnmento 

Rec.:tfc. (1 Jc outuhro de 2000 
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